
PROCESSO l)E DISPENSA DELICllACÃQ .z#

A Sra. ENIANIIEI.A DE AGUÇAR FRESTAS, no uso de suas funções, vem abrir o })rebente I'rocê$iQ
Administrativo alusivo à l)ISPENSA DE LICITAÇÃO N' DP IJ8/2021-SETAS parir
CONTRA'l'AÇÁo DA TNSTITtJlçÀO SENAIDEPAltTANIENI'O REGIONAL DO CEAliA
OBJETIVANDO OFERTAR CURSOS DE INICIAÇÃO E QIIAI,IFICAÇAo
PnOPiSSiONAL coltl VISTAS Á QUAttrícAÇÁO DE PROFISSIONAIS co'çl
COh,IPETENCIAS DENIANDAI)ASS PELO MUNICÍPIO DE TIAN(;t.iA - CLARA.

JUSTIFICATIVA l)A CONTRATACAO E FUNDAMEN'l'ACHO

A capacitação profissional é impor-tarte para desenvo:vet habilidades específicas nus pessoas ou
aprimorar habilidades que já possuem. Os cursos profissionalizantcs possucill liln papel fundaincntal
nessa capacitação, principalmente quando os usuários possuem baixa csco]ari(lado (Ensi
Fundamental c Ensino Médio incompleto). Estes veem nesses cursos uma forma de se capacitar e
assim conseguirem entrar no mercado de trabalho, buscando novas oportunidades

No Rrasil, cm 2019, {!penas 48,8% das pessoas que possuem 25 anos ou mais conclt.iírain o e
básico ot)rigatório, enquanto no Nordeste, esse número cai para 36, ] %. O cilsino básico obrigar(brio é a
educação (ltie as pessoas precisam receber entre os 4 e 17 anos de idade. Enquanto no Cear'á, 40.3%
das pessoas acittla de 25 anos concluíram o ensino básico obrigar(brio.

A capacitação profissional. então, entra .justamente nessa tblta dc escolaridade, .já que desenvolve c
cria habili(jades nas pessoas, fazendo com que estejam aptas às demandas do mercado- As vezes estas
possuem pouco tempo disponível ou t)aixa vontade de concluir os estudos, mas precisaill de alguma
qualificação para trabalhar. A (]uztlinicação faz com que a renda seja maior, possibilitando novos
horizoíltcs profissionais.

Os cursos tlc qualificação e çapacitação profissionalajudam a preparar jovens e adulto:
trabalho. unia vez (lue os habilitam a desenvolver atividades detnandadas pelas indústrias.

parti o

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGENlINDUSTRIAI SliNA

Pode-sc assegurar quc a escolha para (lue o Senti seja o executor deste prometo se dcu devido à sua
unanitllidatlc colllo a illaior instituição da América Latina (tc formação proflssioitalc também pelo (ltic
nos aflmla o documento nacionalda Metodologia Senti de Educação Profissioiia1(2020):

Os compromissos corri a promoção da formação profissionale com a qualidade dos })recessos de
ensino aprendizagem orientados para o atendimento das dertlandas da indústria brasileira se
conso[i(]anlm como marcas registradas do Serviço Naciona] de Aprendizagem ]ndustria](SENA]) ao
longo dos seus 77 anos de existência

O SENAlcoillo propósito dc fonlcccrinão de obra qualificada dando a base necessária a íbriliação dc
um aica])ouço dc conhecimentos inc]ispensáveis p:tra cttpacitítção (]e pro]issíottais (luc atcit(]atlt às
demandas da indústria vcm ofbrcccr cursos a]inha(]os a estas necessidades c ao (]cscil,.'ol\,,iillcílto
económico das diversas unidades fêdcrativas do país.

FUNDAMENTADA NO ARTIGO 24', TNCISO Xlll DA LEI FEDERAL, N' 8.666
ALI'EltAÇ:ol:S PC)S'l'l;RIORllS

S(JAS

Xlll - IÊDt41. ou
e$tatlltêJ.jq:irlç1lte da tle$qgj$ê. ÇJISilU escnv'ol\;imcnlo
!.Q$11ÜuçlQn.B!, ot.i dc instituição dedicada à recuperação socialdo preso
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Prefeitura de r

desde que a coTltratada detenha in(]ucstioliável rcpufaçã9
pronssioilale não tenha Hns lucrativos: (grifo n€1sso)

RAZÃO DA ESCOLHA E JI.JSTIFICATIVA DO I'RECO

A escolha recaiu sobre a empresa SENTI DEPARTA$1IENTO REGIONAL 1)0 CLARA, inscrita
no C.N.PJ. sob o n" 03.768.202/0001-76. com sede à Avenida Barão Stlidart. 1980. Aldeola
Foi[a[eza/CE. CEP: 60.120-002, representada pc]o Senhor Pau]o André (]c ('astro Ho]anda
Presiclcntc do Conselho Nacional do Seniço de Aprendizagem Industrial, inscrito no (:PI

4802.683-72 c Cédula de Identidade sob o n' 20150205389 SSP/CE, por possuir todas as condições
de habilitação .jurídica, regularidade Hiscalc trabalhista, e, ainda, por ofertar um prqcto (luc beneficia a
sociedade e com custos leais de mercado, confomlc sc in6crc no quc constam destes autos.

Caído se sabe, tendo em vista (lue o objetivo dos procedimentos de contratação é selecionar a
})roposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter exce})cional das ressalvas de
licitação, um dos requisitos indispensáveis à fonnalização desses processos é a justificativa do preço
teor do incisa llldo parágrafo único do artigo 26 da Lei de Licitações
Os preços of'ertados estão compatíveis com a reagi(jade clo mercado, conforme contrato apresentado
pelo SL{BRAE, com município vizinho. sendo o valor globalproposto dc R$ 16(1.550,00 (CENTO E
SI.:SSI.:NTA MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS).

1)oTACÃo oRCANIENTÁRIA
/\s (]cspcsas serão realizadas à conta da seguinte (lotação orçamentária consigilad:t iio yigcítc
orçamcitto c serão custeadas com recursos próprios: 0702. FUNDO N4UNICTPAI, DE ASSISTíiNCIA
SOCIAL,: 08 125 0t412.067 -- IGD - I'BF - NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - OIJTROS
SERVIÇOS DE TERC. PESSOA JURÍDICA - FONTE DE RECURSO)S: F'llDliRAL« VALOR; R$
(1o.55o.oo ((:UNTO E SESSENTA útIL QUINHENI OS E CINQUENTA REAIS)

TIANGUÁ/CE, 09 DE NOVEMBRO DE 202

EN'IANt.BELA DE A(;IJIAR FREITAS
SECRETARIA DO TRABALllO E ASSIM'l'ENCIA So(:IAI
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⑧""w;
MINI.ÍTA DE CONTRATO

CONTRATO DE Pltl';STAÇAO DE
SERVIÇOS, QL: F: I':NTRF: SI
FIRA'IAN'l o NlIJNICIPIo DE
TIANGtrA/CE E o

O Município dc Tianguá/CE, pessoa jurídica de direito público interno, caiu sede na Av
Moises Milita, 785 -- Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 -- Tianguã -- (l:eílrá, inscrito no
CNPJ/Ml; sob o n' CNPJ: 07.735.178/0001-20, através da Secretaria de Trabalho e
Assistência Social, neste ato representada pela Ordenadora de despesas, Sra. Fmanuela de
Aguçar l;feitas - Secretária de Trabalho e Assistência Social, dará'cante denominado de
CONTRATANTE, no flnalassinado, e do outro lado, a em])rega . inscrita no
C.N.P..l.sobon' ,comsedeà , , E.CEP:. . ,dcagoracm
diante denominada CONTRATEI)A, neste ato representada l)elo Senhor
inscrito no CPF: e Cédula de Identidade sob o n" . no final assinado.
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a l,ei Federal Do 8.666/93 e st.las
alterações postcriorcs, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às cláusulas e condições a
seguir pactuadas:

CLAUSIJLA PRIMEIRA Ft;NDA)'TENTO LEGAL E O O]].fETo

O presente instrumento está amparado no artigo 24, XTlt, da Lei n.' 8.666/93. e se
regerá pelas cláusulas c condições seguintes.
1.2. Constitui se objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO l)A INSTITLllÇ:AO
SEN/\l l)EPARTAMENTO REGIONAL DO Cl;ARA OBJETIVANI)O OIERTAli
CIJRSoS DE INICIAÇÃO 1.= QUALII'ICAÇÃo PROFISSIONAL, Comi VISTAS A
QUAL.IFICAÇÀO DE PROL'ISSIONAIS COM COMPETENCIAS DENIANDADASS
PEI,O MtJNICIPIO l)E TIANGUA - CLARA.

O prometo consiste em soluções pelo (:ONTRATADO ao

l amparado no artigo 24, XTlt, da Lei n 8.666/93. e se

pelo (:ONTRATADO ao (:ONIRATANTE.
conforme características, objetivos e metodologia discutidos e apresentados no PRO.)ETO
DE CAPACITAÇÃO PROF'lSSIONAI. anexados aos autos, de comum acordo entre as

(:ONTRATADO

partes.
1.4. O PRo.fETo DE CAPACITAÇAO
CIONTRATADO, detentor da nlctodologia c
sociedade civil habilitada a desenvolvê-lo

Pl{oF'lSSIONAI
st-ia aplicação:

foi desenvolvido pelo
configurando-se como única

CLAllSlILA St.(;IJNI)A NIODO DE EXECt:çAO E LOCAL l)A PRI':STAÇÃO DOS
SERVIÇOS

2.]. 1'ara realização dos serviços objeto deste instrumento, o CONTRATEI)O prestará os
serviços durante o prazo estabelecido na cláusula terceira deste instruíncnto.
2.2. O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE const,lltores credenciados
especializados nas metodologias que integram o prometo, durante o prazo estabelecido neste
nstrumento.

CLAUStll,A TERCElliA PRAZO l)E EXECtiÇAo
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⑧- ura de .r

3-1- A execução dos serviços, objcto deste contrato terá a duração de (
contados a partir dc de . de 2021. O témlino do contrato se dará em

de 2022.
3.2. A completa execução do prometo depende do fiel cumprimento das orientações
rcpassadas pelo CONTRATAI)O a CONTRATANTE ao longo dc todo prazo dc '\'agência
contratual, além do comprometimento e atuação proativa do município cm designar c
disponibilizar servidores nas diversas arcas de atuação solicitadas pelo CONTRATADO a
flm de que as açõcs sejam executadas conforme definido no projeto.
3.3. O SENTI não poderá ser resllonsabilizado por qualquer inobscrvância dos itens acima
quc de alguma lbrma impossibilita o cumprimento e entrega finaldo prometo contratado.

\

dc

CLAIIStJI.A QUARTA VALOR AJI.ESTADO E FORA'IA l)E PA(;AbIENTO

4.1. O valor global dos serviços objeto deste instrumento é clc RS 160.550,00(CI,NTO l:
SESSENTA blll. 1:: QuINHENTos E CINQUENTA RI.AIS), a ser pago mcnsalnlcnte. a
contar da data da emissão da respectiva ordem de serviço.

ome do Curso #!

{ECANICO DE VEÍCULOS DIESEL
.IE .O ELET]iON]CA DIESEL
RTADOR DE ROUPAS
RTE E (:oSTURA FEMININA

IAI ,l IA
oRTE E COSTURA EM LINGERIE
OSTUREIRO INDUSI'RIAL DO
ESTIJARIO

R$ 22.700.00
R$ 20.619.00
R$ 26.750.00
R$ 18,503.oOEM

16o 1 2 1 2o
R$ 19.778.00
li$ 52.200.00

4.2. O pagamento será l-eajizado por meio de depósito hanciírio efêtivado pelo
CONTRATANTE
4.3. No caso de não pagamento, o contrato poderá ser imediatamente rescindido com a
paralisação automática dos serviços contratados.
4.2. O Pagamento deverá ser realizado na proporção da execução dos serviços, segundo as
autorizações dc fornecimento/ordens de serviço expedidas, dc conformidade com as notas
fiscais/I'aturam devidamente atestadas peia Secretaria de Trabalho e Assistência Social
acompanhadas das ]'iscais c trabalhistas, Estaduais c Municipais. todas atualizadas.

CLAllSI.rl,A Qt, INTA DAS RESPoNSAliILll)AI)llS l)AS PARTES

Responsabilidade do CONTRATADO:
5.1. Prestar os serviços e capacitações conforme prometo de capacitação profissional
estabelecido entre as partes; documentos esses quc as paitcs declaram conhecer a
intcgralidade e se comprometem a cumprir integralmente, independentemente da sua
transcrição nesse contrato
5.2. Disponibilizar um técnico habilitado para acompanhar a execução dos serviços.
5.3. Acompanhar c aç'aliar. através de equipe do SENAI. o desenvolvimento da metodologia
c a execução do objeto deste contrato.
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⑧" atura de r

Responsabilidade da CONTRATANTE:
5.4. Sejecionar e indicar os profissionais que participarão das capacitações of'erecidas pela
CONTRATADA
S.5. Garantir a participação e a íbmlação tios profissionais.
S.6. Disponibilizar salas, equipamentos, material de apoio para execução dos objetos do
prometo, podendo ser nas dependências da instituição ou outro local a scr indicado pela
CONTRATANTE

7. Cumprir com o item 3.2 dc forma a não criar embaraços para entrega final do prometo.
5.8. Não assumir, perante terceiros, obrigações em nome do SENTI, cm nenhum momento e
circunstância c sob qualquer pretexto.
5.9. Não reproduzir, copiar ou ceder os materiais didáticos a serem utilizados na execução
do pr(feto, sem a at-ttorízação expressa do SENTI
5.10. Emitir empenho

CLÁtrStLA SEXTA DA LEIGERAL DE PROTEÇAO DE DAI)oS

6.1. As partes declaram ciente dos direitos, obrigações e penalidades aplica\,'eis constantes da
ei Geralde Prrlteção de Dados Pessoais (l çi 13.709/2018 "L(}PD"), bem conln quc os dados

pessoais dos envolvidos nesta contratação serão sigilosos e obrigam-sc a adotar todas {ls
rncdidas razoáveis para garantir a proteção de dados pessoais na extensão at.itorizada na
reí'erida LGPD
6.2. Os representantes legais supracitadas autorizam. desde já. o compartilhamento dns seus
dados pessoais. coletados neste instrumento, para usn da it)rmalização c da operacionalização
exclusiva deste Contrato dc Prestação dc Serviços

CLAI.rStll,A SETTMA - RESCISÃO

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, a qt.talqucr
moilaento, desde quc liquide o valor correspondente ao custo clo trabalho executado até a data
da rescisão. se ocorrer interrupção dos trabalhos ])or sua responsabilidade e pelo
CONTRATAM)O, se o CONTRATANTE não cumprir com suas obrigações dc pagamento.
cronograma c dc prometo, cuja exectlção só terá continuidade após o cumprimento da
obrigação.

CLÁtJSULA OITAVA FISCALIZAÇÃO

8.1. O(a) responsável designado(a) para o acompanhamento da execução das ações
pactuadas, serão os gestores responsáveis por este contrato, por parte do CONTRATAR)O
8.2. A(o) Sr.(a) l\'larília Pinto de Carvalho bTendes, inscrita no CPF: 030.961 .$43-64
fica designada como gestor(a) do contrato pnr parte cia CON I'RATANTE

CLÁUSULA NONA DA ANTICORliUI'ÇAo

9.1. As ])artes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato dc forma ética
e de acordo com os princípios aplicáveis
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9.2. As partes assunlcm que são expressamente contrárias à t)rácica de alas cine atcntctli çontr4
o património e a imagem do SENAI
9.3. Nenhuma das partes poderá of'erecer, dar ou se compronlctcr a dar a qucin (luar (lue seja.
ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta pr(5pria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação. compensação, vantagens financeiras
ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou dc
corrupção sob as leis de qualquer- país, seja de lbrma direta, sda dc R)rma indireta. quanto ao
objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato. devendo garantir.
ainda, quc seus propostos c colaboradores ajam da mesma f'orma.
9.4. As partes comprometem-se a estabelecer, de forma clara c precisa. os deveres e as
)brigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que cstqam
sempre em conformidade com as leis, as normas 'vigentes c as dctcrnlinações deste contrato

CLÁtJS[TLA DEZ FORO

10.1. Fica eleito o lbi'o da sede do CONTRATANTE. com renúncia cxf)russa de qualquer'
)utro por mílis privilegiado que seja, para dirimir eventuais controvérsias oriundas da
execução deste contrato.

E flor estalem assim. .justas e contratadas- assinam o presente em 2 (duas) vias dc igual teor
para que produza os et'Citas legais.

xxxxxx (CIE), xxxxx dc xxxxxxx de 2(}21

xxxxxxxxxx
<<SFCRETARTA>>

REPRESENTANTE (S)

testemunhas

CPl;

CPF
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